
 

 

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 3.436 DE 27 DE MAIO DE 2015 
 
CRIA GRUPO DE TRABALHO PARA ELABORAR UMA 
PROPOSTA DE PRIORIZAÇÃO DOS PROJETOS DAS 
REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE. 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no uso de suas 
atribuições e considerando 
a 5ª Reunião Ordinária da CIB-RJ, realizada em 14 de maio de 2015, 
DELIBERA: 
Art. 1º - Fica constituído grupo de trabalho para elaborar uma proposta de priorização 
dos projetos das 
Redes de Atenção à Saúde (RAS), 
Art. 2º - O Grupo de Trabalho, citado abaixo, será composto pelos membros: 

 

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015 

 
FELIPE PEIXOTO 

Presidente 
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